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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

__________________________________________________________ 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

__________________________________________________________ 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010804/2024 

Republicado por incorreção* 
 

RECONHEÇO a INEXIGIBILIDADE fundamentada no Art. 74, Caput, da Lei Federal 14.133/21 de 01 de Abril de 2021 e suas alterações 
posteriores, para a contratação com DEI - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE IMPRENSA, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o nº 00.639.299/0001-
29,  cujo objeto é Prestação dos Serviços de Publicações dos atos oficias do município de Campo Grande/RN. na imprensa oficial do Estado do Rio 

Grande do Norte no Período de Janeiro a Dezembro 2024, no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais ). 
 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 72 da lei 14.133 de 01 de abril de 2021, o Despacho do Ilustríssimo Sr. Ricardo Alexandre Pereira de 
Azevedo Holanda, Agente de Contratação, determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 

 

CAMPO GRANDE/RN, em 08 de janeiro de 2024. 
 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 
Prefeito Municipal 

__________________________________________________________ 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

__________________________________________________________ 
 

PROCESSO Nº 24010804/2024 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010804/2024 

Republicado por incorreção* 
 

O Município de Campo Grande/RN, através do seu agente de contratação designado pela portaria 209, em cumprimento à ratificação procedida 
pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo, Prefeito Municipal, faz publicar o extrato resumido do processo 

de inexigibilidade de licitação a seguir: 
 

Objeto........................: Prestação dos Serviços de Publicações dos atos oficias do município de Campo Grande/RN, na imprensa oficial do Estado do 
Rio Grande do Norte, no Período de Janeiro a dezembro 2024. 

 

Contratado.................: DEI - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE IMPRENSA, CNPJ/CPF sob o nº 00.639.299/0001-29 

 
Valor..........................: R$ 5.000,00 (cinco mil reais ). 

 
Fundamento Legal...: Art. 74, Caput, da Lei Federal 14.133/21 de 01 de Abril de 2021 e suas alterações posteriores 

 
Declaração de inexigibilidade de Licitação emitida pelo agente de contratação e ratificado pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Francisco das Chagas 

Eufrásio Vieira de Melo, Prefeito Municipal. 
 

CAMPO GRANDE/RN, em 08 de Janeiro de 2024. 
 

Ricardo Alexandre Pereira de Azevedo Holanda 

Agente de Contratação 

Portaria nº 209/2022 
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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 

__________________________________________________________ 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

___________________________________________________________
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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 

_________________________________________________________ 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

___________________________________________________________ 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23113001 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2023 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Campo Grande/RN, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o art. 71, inciso IV da Lei Federal nº. 
14.133/21 e suas alterações posteriores resolve: Adjudicar e Homologar a presente licitação na modalidade Concorrência Eletrônica, referente a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 

SUPERFICIAL NAS RUAS MARIA IDÁLIA DE SOUZA E PROJETADA B (TRECHO 1), ZONA URBANA NO MUNICÍPIO DE 

CAMPO GRANDE RN, Conforme contrato de repasse nº 1064065- 07/2019 SICONV nº 884543 - MDR., tendo como proponente vencedor a 
empresa CAMPO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.862.053/0001-63, com o valor global de R$ 116.000,00 (cento e 

dezesseis mil reais), por apresentar a melhor proposta e a mesma atender as exigências do edital. 

 
Campo Grande/RN, 15 de janeiro de 2024 

 
Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 
_________________________________________________________ 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

___________________________________________________________ 
 
  

Termo Aditivo ao Contrato nº 50303/2022, conforme Pregão Eletrônico nº 6/2021, que se celebram, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CAMPO GRANDE/RN, e, do outro, a empresa VIVA SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA. 
  

                                                       

TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL  Nº 2 
                    

  
A PREFEITURA DE CAMPO GRANDE/RN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 08.084.014/0001-42, sediado 

neste Município, representado neste ato pelo Prefeito Constitucional o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIERA DE MELO, 
brasileiro, casado, portadora do CPF sob o nº 170.034.584-20, residente e domiciliado na Praça João do Vale, s/n, centro, neste Município, doravante 

denominado CONTRATANTE e a empresa VIVA SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA,  inscrita no CNPJ/MF nº 21.369.679/0001-60, 
sediada à R FERREIRA ITAJUBA, 0 , SANTO ANTONIO, Mossoró - RN/RN CEP:59611030, representada neste ato por JOSÉ DIÓGENES DE 

CARVALHO NETO, inscrito(a) no CPF nº 852.291.214-91, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si justo e contratado, 
devidamente vinculado da respectiva Pregão Eletrônico  nº 6/2021, aos seus Anexos e à proposta apresentada pelo (a) CONTRATADO 

(A), celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:  

  
CLÁUSULA PRIMEIRA –  Fica prorrogada a vigência contratual inicialmente prevista a partir do vencimento original, passando a viger de 02 de 

janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024, visando a sua total eficácia, conforme – Pregão Eletrônico nº 6/2021, podendo, no entanto, ser 
prorrogado por iguais sucessivos períodos, com base no art. 57, da Lei nº. 8.666/93, se os contratantes assim o concordarem. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA – O presente instrumento de aditivo entra em vigor a partir do momento de sua assinatura pelas partes contratantes, 

permanecendo em vigor as cláusulas e condições até então estipuladas e não expressamente alteradas.  
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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo correrão com recursos orçamentários da contratante 

assim classificados:   
 

CLÁUSULA QUARTA – Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato original, que não foram alteradas 

pelo presente Termo Aditivo.  
  

CLÁUSULA QUINTA – Ficará às expensas da CONTRATANTE a publicação do extrato deste instrumento, em local de acesso ao Público.  
  

CLÁUSULA SEXTA – O Foro da Comarca de Campo Grande/RN, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, é o competente 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo.  

  
E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para que surta seus efeitos 

jurídicos e legais. 
  

Campo Grande/RN, 02 de janeiro de 2024 
  

____________________________ 
Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
   

__________________________ 
VIVA SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA 

JOSÉ DIÓGENES DE CARVALHO NETO 
CPF nº 852.291.214-91  

_________________________________________________________ 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

___________________________________________________________ 
 
  

Termo Aditivo ao Contrato nº 52501/2021 , conforme Pregão Eletrônico nº 6/2021, que se celebram, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CAMPO GRANDE/RN, e, do outro, a empresa VIVA SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA. 
  

                                                       
TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL  Nº 3 

                    
  

A PREFEITURA DE CAMPO GRANDE/RN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 08.084.014/0001-42, sediado 
neste Município, representado neste ato pelo Prefeito Constitucional o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIERA DE MELO, 

brasileiro, casado, portadora do CPF sob o nº 170.034.584-20, residente e domiciliado na Praça João do Vale, s/n, centro, neste Município, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa VIVA SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA,  inscrita no CNPJ/MF nº 21.369.679/0001-60, 

sediada à R FERREIRA ITAJUBA, 0 , SANTO ANTONIO, Mossoró - RN/RN CEP:59611030, representada neste ato por JOSÉ DIÓGENES DE 
CARVALHO NETO, inscrito(a) no CPF nº 852.291.214-91, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si justo e contratado, 

devidamente vinculado da respectiva Pregão Eletrônico  nº 6/2021, aos seus Anexos e à proposta apresentada pelo (a) CONTRATADO 

(A), celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:  

  
CLÁUSULA PRIMEIRA –  Fica prorrogada a vigência contratual inicialmente prevista a partir do vencimento original, passando a viger de 02 de 

janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024, visando a sua total eficácia, conforme – Pregão Eletrônico nº 6/2021, podendo, no entanto, ser 
prorrogado por iguais sucessivos períodos, com base no art. 57, da Lei nº. 8.666/93, se os contratantes assim o concordarem. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – O presente instrumento de aditivo entra em vigor a partir do momento de sua assinatura pelas partes contratantes, 
permanecendo em vigor as cláusulas e condições até então estipuladas e não expressamente alteradas.  

  
CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo correrão com recursos orçamentários da contratante 

assim classificados:   
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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
  
 
  

CLÁUSULA QUARTA – Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato original, que não foram alteradas 

pelo presente Termo Aditivo.  
  

CLÁUSULA QUINTA – Ficará às expensas da CONTRATANTE a publicação do extrato deste instrumento, em local de acesso ao Público.  
  

CLÁUSULA SEXTA – O Foro da Comarca de Campo Grande/RN, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, é o competente 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo.  

  
E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 

testemunhas que também assinam, para que surta seus efeitos jurídicos e legais. 
  

Campo Grande/RN, 02 de janeiro de 2024 
 

____________________________ 
Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
 

__________________________ 
VIVA SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA 

JOSÉ DIÓGENES DE CARVALHO NETO 
CPF nº 852.291.214-91  

_________________________________________________________ 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

___________________________________________________________ 
 
  

Termo Aditivo ao Contrato nº 52502/2021 , conforme Pregão Eletrônico nº 6/2021, que se celebram, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CAMPO GRANDE/RN, e, do outro, a empresa SERGIO PEREIRA DE SOUZA - ME. 
                                                       

TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL  Nº 3 
                     

A PREFEITURA DE CAMPO GRANDE/RN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 08.084.014/0001-42, sediado 
neste Município, representado neste ato pelo Prefeito Constitucional o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIERA DE MELO, 

brasileiro, casado, portadora do CPF sob o nº 170.034.584-20, residente e domiciliado na Praça João do Vale, s/n, centro, neste Município, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa SERGIO PEREIRA DE SOUZA - ME,  inscrita no CNPJ/MF nº 11.273.041/0001-78, sediada à 

PRAÇA UBALDO FERNANDES NETO, 198 , CENTRO, CARAUBAS/RN CEP:59780000, representada neste ato por SERGIO PEREIRA DE 
SOUSA, inscrito(a) no CPF nº 035.912.514-02, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si justo e contratado, devidamente 

vinculado da respectiva Pregão Eletrônico  nº 6/2021, aos seus Anexos e à proposta apresentada pelo (a) CONTRATADO (A), celebram o 
presente Termo Aditivo ao Contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

  
CLÁUSULA PRIMEIRA –  Fica prorrogada a vigência contratual inicialmente prevista a partir do vencimento original, passando a viger de 02 de 

janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024, visando a sua total eficácia, conforme – Pregão Eletrônico nº 6/2021, podendo, no entanto, ser 
prorrogado por iguais sucessivos períodos, com base no art. 57, da Lei nº. 8.666/93, se os contratantes assim o concordarem. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA – O presente instrumento de aditivo entra em vigor a partir do momento de sua assinatura pelas partes contratantes, 

permanecendo em vigor as cláusulas e condições até então estipuladas e não expressamente alteradas.  
  

CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo correrão com recursos orçamentários da contratante 
assim classificados:   

  
CLÁUSULA QUARTA – Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato original, que não foram alteradas 

pelo presente Termo Aditivo.  
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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
  

CLÁUSULA QUINTA – Ficará às expensas da CONTRATANTE a publicação do extrato deste instrumento, em local de acesso ao Público.  
  

CLÁUSULA SEXTA – O Foro da Comarca de Campo Grande/RN, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, é o competente 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo.  
  

E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também assinam, para que surta seus efeitos jurídicos e legais. 

  
Campo Grande/RN, 02 de janeiro de 2024 

 
____________________________ 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

  
__________________________ 

SERGIO PEREIRA DE SOUZA - ME 
SERGIO PEREIRA DE SOUSA 

CPF nº 035.912.514-02 
_________________________________________________________ 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

___________________________________________________________ 
 
  

Termo Aditivo ao Contrato nº 60102/2021 , conforme Pregão Eletrônico nº 6/2021, que se celebram, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CAMPO GRANDE/RN, e, do outro, a empresa VIVA SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA. 
  

                                                       
TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL  Nº 3 

                    
  

A PREFEITURA DE CAMPO GRANDE/RN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 08.084.014/0001-42, sediado 
neste Município, representado neste ato pelo Prefeito Constitucional o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIERA DE MELO, 

brasileiro, casado, portadora do CPF sob o nº 170.034.584-20, residente e domiciliado na Praça João do Vale, s/n, centro, neste Município, doravante 

denominado CONTRATANTE e a empresa VIVA SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA,  inscrita no CNPJ/MF nº 21.369.679/0001-60, 
sediada à R FERREIRA ITAJUBA, 0 , SANTO ANTONIO, Mossoró - RN/RN CEP:59611030, representada neste ato por JOSÉ DIÓGENES DE 

CARVALHO NETO, inscrito(a) no CPF nº 852.291.214-91, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si justo e contratado, 
devidamente vinculado da respectiva Pregão Eletrônico  nº 6/2021, aos seus Anexos e à proposta apresentada pelo (a) CONTRATADO 

(A), celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:  

  
CLÁUSULA PRIMEIRA –  Fica prorrogada a vigência contratual inicialmente prevista a partir do vencimento original, passando a viger de 02 de 

janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024, visando a sua total eficácia, conforme – Pregão Eletrônico nº 6/2021, podendo, no entanto, ser 
prorrogado por iguais sucessivos períodos, com base no art. 57, da Lei nº. 8.666/93, se os contratantes assim o concordarem. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA – O presente instrumento de aditivo entra em vigor a partir do momento de sua assinatura pelas partes contratantes, 

permanecendo em vigor as cláusulas e condições até então estipuladas e não expressamente alteradas.  
  

CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo correrão com recursos orçamentários da contratante 
assim classificados:   

  
CLÁUSULA QUARTA – Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato original, que não foram alteradas 

pelo presente Termo Aditivo.  
  

CLÁUSULA QUINTA – Ficará às expensas da CONTRATANTE a publicação do extrato deste instrumento, em local de acesso ao Público.  
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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
  

CLÁUSULA SEXTA – O Foro da Comarca de Campo Grande/RN, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, é o competente 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo.  

  

E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também assinam, para que surta seus efeitos jurídicos e legais. 

  
Campo Grande/RN, 02 de janeiro de 2024 

 
____________________________ 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 
__________________________ 

VIVA SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA 
JOSÉ DIÓGENES DE CARVALHO NETO 

CPF nº 852.291.214-91  
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